
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 02 de junho de 2022.

OF/CM/Nº 119/2021.

Ao
DER-ES
Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo

Prezado Senhores,

 Encaminhamos  aos  Ilmºs.  Srs.  para  as  providências
cabíveis,  a Indicação de Nº.  2274/2022, de iniciativa do
Edil  Marcelo  Fávero  de  Oliveira,  desta  Casa  Leis,  que
mereceu apreciação  pelo  Plenário  deste  Legislativo
Municipal na Sessão Ordinária do dia 31 de maio de 2022.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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